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ESTADO DO PIAUÍ 
A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARIDAS 
Edifício Vereador Deusdete Alves Silva 
CNPJ Nº 05.465.999/0001-68 E-mail: camaramunicipal.gua@gmail.com 
Rua Manoel Correia, s/n, centro - CEP: 64. 798-000 - Guaribas - Piauí.. 

PORTARIA Nº02/2026 Guaribas/PI, 26 de março de 2026. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARIBAS/PI PARA O ANO 
DE 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Ficam designados os seguintes vereadores para compor as Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Guaribas/PI, em conformidade com o Art. 29 
do Regimento Interno, para o exercicio de 2025: 

I - Comissão de Constituição e Justiça - CCJ. 
• Presidente: Vereador PAULO VENÂNCIO DA ROCHA SILVA 
• Relator: Vereador JOÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 
• Membro: Vereador BERTOLDO CORREIA DA SILVA 

II - Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. 
• Presidente: Vereador OZEIAS ALVES DIAS 
• Relator: Vereador JAURO DIAS MAIA 
• Membro: Vereador MÁRIO PEREIRA 

III - Comissão de Saúde 
• Presidente: Vereador VELOSO SILVA DA TRINDADE 
• Relator: Vereador JOÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 
• Membro: Vereador PAULO VENÂNCIO DA ROCHA SILVA 

• 
IV - Comissão de Educação e Cultura 

• Presidente: Vereador JAURO DIAS MAIA 
• Relator: Vereador GENILSON ROSENDO LIMA 
• Membro: Vereador BERTOLDO CORREIA DA SILVA 

V - Comissão de Obras Públicas, Meio Ambiente e Turismo. 
• Presidente: Vereador BERTOLDO CORREIA DA SILVA 
• Relator: Vereador MÁRIO PEREIRA 
• Membro: Vereado VELOSO SILVA DA TRINDADE 

Art. 2° Compete a cada comissão analisar, emitir pareceres e fiscalizar as 
matérias relacionadas às suas áreas especificas, conforme previsto no Regimento 
Interno. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Guaribas/PI, em 26 de março de 2026. 
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